
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 658/2O25IGAPRE

O~ CjÇ3633

Urugualana, 8 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 739/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 1357/2O25JDLEG, do Poder Legislativo,
onde a Vereadora Lilian Cuty solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado
Prefeito MunicipaL

David,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ci n° 739/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Uruguaiana, 05 de setembro de 2025.

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à c.i n° 134 2025 SEGO V referente ao Oficio Executivo n°
135 7/2 025 DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor DAAE desta SAIS, acerca do
requerimento da Vera. Lilian Cuty, para informações de como procedeu o processo de contratação de
oftalmologistas para atuar nos mutirões de cirurgias de catarata no munici’pio, conforme segue na C.I n°
014 2025, em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

A tenciosamente,

Ano üsroli
Secretária Muf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 04 de Setembro de 2025.
CL a °014/2025-DAAE

DE: Secretaria Municipal de Saúde/Setor DAAE

PARA: GABINETE SMS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secretária,

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em

atenção ao Oficio Executivo n° 1357 2025 DLEG, que solicita informações acerca da

contratação de médicos oftalmologistas para a realização do Mutirão de Cirurgias de

Catarata, informamos que a Prefeitura Municipal de Uruguaiana, por intermédio da

Secretaria Municipal de Saúde, não realiza a contratação direta dos profissionais

médicos para este fim.

As cirurgias de catarata são executadas mediante convênio

firmado entre o Município e o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana,

instituição responsável pela disponibilização da equipe médica oftalmológica,

infraestrutura e insumos necessários para a realização do referido mutirão.

Dessa forma, a gestão municipal viabiliza os recursos

financeiros e a pactuação dos atendimentos, cabendo ao hospital conveniado a

contratação e a organização dos profissionais especializados para a execução do

serviço.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Luciana raseiro

Setor de Convênios e Faturamento



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍClO~EXECUTIVO N213)} /2025/DLEG
Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1 100, da
Vereadora Lilian Cuty, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, informações de como procedeu o processo ae
contratação de oftalmologistas para atuar no mutirão de cirurgias de catarata no município.
2. Justifica-se o presente em vista de sanar dúvid~s e emitir transparência para a
comunidade no que diz respeito a uma ação tão impq~’tantpj~ara população e ao sistema de
saúde do Município.

Atenciosamente,

Ver.
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